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Estado ge Mate Grosso
ILEI Ne 29507 DB 6 IE JANEIRO DE 1 969

Cria o distrite de Deoddpolis
ne municipio de Gléria de Dou
rades.

0 GOVERNADOR DU ESTADD bE MATO GROSSO *

Fage saber que a Assembléia Legislativa
de Estado decreta e eu eanciene e seguintes lei:

Artige 1? - Fica criade e distrite de
Deoddpolis, com sede na vila de mesmo neme, ne municipio de
Gloria de Deurades,

Artigo 29 - Odistrite de Deoddpolie te
rd os segulntes limites} partinde da oitavae linha (88) nos
limites do munic{pie de Ivinhema, per Estes limites até al
cangar & Décima Quinte Linha (158), por esta linha  abaixe
até alcangar ¢ Travessao de Vila Gléria, per 8ste Travessae
até a Décima Segunda Iinha (128) pela Décima Segunda Iinha,
contando-ge eitc (8) lotes abaixe d8sse pento por uma linha
paralela ao Travessao de Vila Gléria e & rodovia NMT-41 até
alcangar a Oitava Linha, pele Oitava Linha acima até as di
visas do municipio de Ivinhema, ponte de partida dos presen
te limites,

Artige 32 - Esta lei entrarg em vigoer a
12 de janeire de 1 969, revogadas as disposigoes em contr’a

rio.
Paldcio Alencastro, em Cu;;béfff/”; ia

neiro de 1 969, 1462 da Independéncia ¢ 812 fa-RE€piylica,




